
VII Conferência Nacional de 
Assistência Social

Tema Geral : 

Participação e Controle Social 
no SUAS. 



VII CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo geral:

Avaliar e propor diretrizes para o 

aperfeiçoamento do Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS, na perspectiva 

da participação e do controle social.



OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

- Discutir e avaliar a participação popular e
o exercício do controle social no âmbito do
SUAS;

- Avaliar a dinâmica de efetivação dos 10
direitos socioassistenciais definindo
estratégias de fortalecimento da
participação popular;



- Discutir e avaliar a participação popular e 
o controle social em relação ao orçamento 
e ao co-financiamento, para a 
implementação do Plano Decenal nos três 
níveis de governo;

- Debater a atuação do trabalhador da 
Assistência Social na perspectiva da 
articulação do protagonismo dos usuários 
na implementação do SUAS e no 
fortalecimento do controle social;



- Discutir a gestão, instrumentos e 
processos de trabalho no âmbito do SUAS 
na perspectivada dos direitos dos 
trabalhadores;

- Discutir e avaliar a representatividade, 
composição, dinâmica e processo de 
escolha dos membros dos Conselhos de 
Assistência Social, visando a 
democratização e efetivação do controle 
social e da participação popular;



- Discutir a atuação das entidades de 
assistência social, sua co-responsabilidade 
no âmbito do SUAS, na execução da 
política e na perspectiva do fortalecimento 
do controle social em todos os níveis, da 
participação popular e da democratização 
de sua gestão interna;

- Conhecer e debater experiências de 
implementação do SUAS, que envolvam a 
participação popular e o controle social;



PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS 
CONFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I – Conferências Municipais:

. prazo inicial: 1º de maio 

. prazo final: 9 de agosto

II – Estaduais e do Distrito Federal:

. prazo final: até 16 de outubro

III – Nacional:

.30 de novembro a 3 de dezembro



Mobilização: eventos preparatórios

Conferências municipais: espaço 

para apresentação e debate sobre a 
identificação/levantamento realizado 
anteriormente.

Conferências estaduais

Conferência Nacional 



Para a mobilização cada 
município poderá desencadear 
esse processo de acordo com 
suas possibilidades, utilizando 
diferentes estratégias:

• aproveitar os espaços já existentes 
nos serviços e programas 
socioassistenciais,

• estimular discussões em associações 
onde haja a participação de usuários 
da assistência social, 



•promover debates específicos 
sobre a temática da 
conferência, 

•envolver organizações locais 
que possam se constituir 
como parceiros na ampliação 
dos debates em nível local,

•entre outras.



Da mobilização: Poderão ser realizadas

reuniões com grupos de usuários nos
territórios dos/nos CRAS trabalhando
questões como:

1) perfil do usuário da assistência social nos
dias de hoje;

2) o significado da participação;

3) a importância do controle social;

4) formas de participação na vida pública nas
três esferas, com destaque ao município;



5) possibilidades e identificação das formas de 
organização dos usuários com vistas a sua 
inserção nesses espaços;

6) estratégias para participação qualificada na 
Conferência Municipal e discussão de sua 
representação e representatividade nas 
demais esferas;

7) elaboração de propostas para ampliação da 
participação dos usuários na Conferência 
Municipal.



Conferências Municipais:

• As mobilizações anteriormente realizadas 
deverão ter como um dos resultados o 
levantamento e/ou identificação dos 
entraves que impedem ou dificultam a 
participação dos usuários nos conselhos e 
nas conferências. 

• Os municípios garantirão um espaço na 
Conferência Municipal para que este 
levantamento seja apresentado e debatido 
com os participantes.



• Propostas para superação dos entraves 
levantados poderão ser deliberadas ao 
final da Conferência.

• A forma de organização, apresentação e 
encaminhamentos no âmbito do município 
ficará a cargo de cada município, em 
conformidade ao que a metodologia de 
participação popular e os conteúdos aqui 
propostos exigirem.



Subtemas:

1. Processo Histórico da 
Participação Popular no País: 
nossa cidade e territórios em 
movimento.



2. Trajetória e Significado do 
Controle Social na Política de 
Assistência Social: a Diretriz 
Constitucional em Debate. 



3. Protagonismo do Usuário, 
o seu Lugar Político no SUAS: 
uma construção inadiável.



4. Os Conselhos de 
Assistência Social e o SUAS: 
Composição, Dinâmica, 
Caráter da Representação e 
Processo de Escolha.



5. Bases para Garantia do 
Financiamento da Assistência 
Social: a Justiça Tributária 
que queremos.



6. Democratização da Gestão 
do SUAS: Participação e 
Articulação 
Intergovernamental.



7. Entidades de Assistência 
Social e o Vínculo SUAS: 
Controle Social, Participação 
Popular e Gestão Interna.



8) O Trabalhador do SUAS e o 
Protagonismo dos Usuários: 
Bases para uma Atuação 
Democrática e Participativa. 



Da organização

Apresentação dos resultados da 
mobilização

• As mobilizações anteriormente 
realizadas deverão ter como um dos 
resultados o levantamento e/ou 
identificação dos entraves que 
impedem ou dificultam a participação 
dos usuários nos Conselhos e nas 
Conferências.



• Os municípios garantirão um espaço 
na Conferência Municipal para que 
este levantamento seja apresentado 
e debatido com os participantes.

• Propostas para superação dos 
entraves levantados poderão ser 
deliberadas ao final da Conferência. 



• A forma de organização, 
presentação e encaminhamentos 
no âmbito do município ficará a 
cargo de cada município, em 
conformidade ao que a 
metodologia de participação 
popular e os conteúdos aqui 
propostos exigirem.



Da metodologia escolhida / 
criada pelo município propiciará 
a discussão dos 8 (oito) 
subtemas. 

• As discussões deverão ser 
conduzidas de modo que os 
municípios, ao final, elejam suas 
prioridades dentre os diferentes 
subtemas. 



• Das prioridades eleitas deverão 
ser destacadas aquelas em que 
mais houve avanços na 
implementação do SUAS no 
município e também aquelas que 
apresentam maior dificuldade
para sua implementação 
/equacionamento.



Dos registros
• A sistemática do debate, o registro das 

discussões e as formas de 
encaminhamento serão feitos em 
conformidade com a metodologia 
escolhida / criada pelo próprio município, 
de acordo com suas características.

• Os registros em instrumental próprio e a 
maneira como os 2 (dois) ou mais 
subtemas priorizados serão registrados 
não poderá prescindir as informaçoes que 
se seguem



1)justificativa da escolha (relevância 
do tema no contexto do município e 
explicitação da maneira de como 
esse tema tem sido entendido no 
contexto do SUAS); 

2) conteúdo da discussão, ressaltando 
propostas, pontos fracos e fortes do 
município na implementação dos 
itens. 



Dos relatorios
os relatórios finais das Conferências 
Municipais serão divididos em 2 (duas) 
partes que deverão conter:

• 1ª: Registro de como foram realizadas as 
mobilizações que propiciaram a 
participação popular nas conferências 
municipais. Registro do levantamento dos 
entraves/ dificuldades apontadas pelos 
usuários na etapa de mobilização. Registro 
das discussões e encaminhamentos da 
Conferência Municipal relativas ao tema, 
isto é, sistematização das deliberações.



• 2ª: Registro dos debates relativos aos 
subtemas. Registro dos resultados 
alcançados em cada subtema. Registro dos 
subtemas elencados como os de maior 
avanço e os de menor avanço contendo: 

1) justificativa de escolha (relevância do tema 
no contexto do município e explicitação da 
maneira como esse tema tem sido entendido 
no contexto do SUAS); 

2) conteúdo da discussão, ressaltando 
propostas, pontos fracos e fortes do 
município na implementação dos itens.



Considerando o recente compromisso 
firmado por este Conselho, por meio 
da assinatura do Termo de Adesão à 
Campanha pela Acessibilidade 
promovida pelo Conselho Nacional dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência -
CONADE, apresentamos documento 
com recomendações para a 
acessibilidade para as Conferências de 
Assistência Social, anexo III.



Para acompanhamento do 
processo das Conferências de 
Assistência Social, consulte nosso 
site:

www.mds.gov.br/cnas 



OBRIGADA!

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS

Esplanada dos Ministérios, Bl. F, Anexo, Ala A, 1º andar 
Cep.: 70.059-900 - Brasília, DF
Telefone: (0*61) 3433.2402 - Fax: (0*61) 3433.2444
www.mds.gov.br/cnas
presidencia.cnas@mds.gov.br

Valdete de Barros Martins
Conselheira do CNAS Gestão 2008/2009


